
 

 

 
 

 
 

NOTA OFICIAL N.º 14 

 

    A Coordenação Geral dos 70º Jogos Escolares do Paraná – 

Fase Municipal-2024, no uso de suas atribuições resolve:  

 

 

 

INFORMA 

 

 

 

                         Considerando o Regulamento Geral dos Jogos Escolares Fase Municipal no ART. 28 
“Será considerado perdedor por W x O, desclassificado da competição e tendo todos os seus 
resultados e jogos cancelados o estabelecimento de ensino que:  

I. Desistir, não comparecer ou comparecer fora do prazo regulamentar”. 
    As equipes que deram W.O. mesmo nos jogos das finais não terão direito a receber   

Premiação na Cerimônia. 

 

 

 

Londrina, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

 

COORDENAÇÃO GERAL 

 


